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TERMO DE RET|RRATIFtCAÇÃO AO CONTRATO DE GESTÃO

CELEBRADO EM 0L10312016 ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO,
POR INTERMÉOIO OR SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A SPDM

- ASSOCTAçÃO PAUL|STA PARA O DESENVOLVTMENTO DA
MEDICINA, QUALIFICADA COMO ORGANIZAçÃO SOCIAL DE
SAÚDE, PARA REGULAMENTAR o DESENVoLVIMENTo DAS AçÕES
E SERVTçOS DE SAÚDE NO AMBULATóRIO MÉD|CO DE
ESPECIALIDADES IDOSO OESTE - AME IDOSO OESTE.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da
Saúde, com sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar ne 188, neste ato representada pelo
seu Secretário de Estado da Saúde, Dr. Marco Antonio Zago, brasileiro, casado, médico, RG n' 3.579.713
SSP/SP, CPF n' 348.967.088-49, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a SPDM -
Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada como Organização Social de
Saúde, com CNPJ/MF ne 61.699.567/OOO1"-92, inscrito no CREMESP sob ne 903878, com endereço à Rua
Napoleão de Barros, 715 - Vila Clementino - CEP 04024-002 São Paulo/SP, e com estatuto devidamente
registrados Cartório Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica - Comarca de
São Paulo-SP sob o ne 44O.472, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Prof. Dr. Ronaldo
Ramos Laranjeira, brasileiro, médico, casado RG. n.s 7.797,138-6, CpF n.s 042.038.438-39, doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispöe a Lei Complementar n' 846, de 04 de junho de
1998 e suas alteraçöes e, considerando a declaraçäo de dispensa de licitação inserida nos autos do
processo n'001-.0500.OOO.048/2O15, fundamentada no $ 1', do artigo 6', da LeiComplementar n" B4G/98,
combinado com o artigo26, da Lei Federal n'8.666, de 21de junho de 1993 e alteraçöes posteriores, e
ainda em conformidade com os princípios norteadores do Sistema único de Saúde - SUS, estabelecidos na
Leis Federais n' 8.080/90 e n" 8.1.42/90 , com fundamento na Constituiçäo Federal, em especial no seu
artigo 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 2LB e
seguintes, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE RETIRRATIFICAçÃO, conforme disposto na
cLÁusuLA NONA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL do contrato de gestão referente ao gerenciamento e
execução de atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no AMBULATóRlo MÉDlco DE
ESPECIALIDADES IDOSO OESTE - AME IDOSO OESTE, mediante as seguintes cláusulas e condiçöes:

CLAUSUTA PRIMEIRA
DO OBJETO

o presente TERMO DE RETIRRATIFICAçÃO tem por objeto Readequação de Metas Assistenciais a partir de
julho do presente exercício no AMBULATónlo v¡Éolco DE EspEctALtDADEs tDoso oEsrE - AME tDoso
OESTE.

CLAUSUI.A SEGUNDA
DA ALTERACÃO CONTRATUAL
o presente TERMo DE RETIRRATIFICAçÃo altera o ANEXo TÉcNtco t- ttem il.1,12, il3, il.4 e il.5, do
contrato de Gestão assinado em o1,/o3/2o16, conforme redação abaixo:
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ANEXorÉcuco r

oescnrçÃo DE sERvrços

II- ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS

T.I ATENDTMENTo AMBULAToRTAL No ANo DE 2018 (EspEcrALrDnoes ruÉotcns¡

19 semestre 29 semestre

Nov Dez
TotalCONSULTA MÉDICA

Jan Fev Mar Abr Jun Ago Out

Primeira Consulta 1.030 1.030 1.030 1.030 1.030 1.030

lnterconsulta 590 s90 s90 590 590 590

Consulta Subsequente 2.4r2 2.472 2.412 2.472 2.412 2.472

t16Total 4.O32 4.O32 4.O32 4.O32 4.O32 4.O32

20L8Especialidades médicas 2018

Acupuntura Mastologia

Alergia/lmunologia Medicina do trabalho

Anestesiologia Nefrologia

Cardioloeia X Neonatologia

Cirureia Cardiovascu lar Neu rocirurgia

xCirurgia CabeÇa e PescoÇo Neurologia

Cirurgia Geral Neurologia lnfantil

Cirurgia Pediátrica Obstetrícia

Cirurgia Plástica Oftalmologia X

Cirurgia Torácica Oncologia

Cirurgia Vascular Ortoped ia/Tra u matologia

Dermatologia X Ortopedia lnfantil

Endocrinologia X Otorrinolaringologia x
Endocrinologia I nfantil Pneumologia

Fisiatria Pneumologia lnfantil

Gastroenterologia Proctologia

Genética Clínica Psiquiatria

Geriatria X Reumatologia X

Ginecologia X Urologia X

Hematologia Outros

lnfectologia

2e semestre

Jan Mar Jun Nov, Dez Total

Consu lta 1.100 1.100 L.100 1.100 1.100 1.100

Sessão 2.689 2.689 2.689 2.689 2.689 2.689

Total 3.789 3.749 3.789 3.789 3.789 3.789
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II.2 ATENDIMENTO NÃO MÉD]CO NO ANO DE 2018



Especialidades não médicas Especialidades não médicas 20182018

XEnfermeiro X Psicólogo

Farmacêutico Xx Terapeuta Ocupacional

XFisioterapeuta X Odontologia / Buco-Maxilo

XFonoaudiólogo X Outros

Nutricionista X
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II.3 CIRURGIAS AMBULATORIAIS NO ANO DE 2018

il.4 SERVTçOS DE ApOrO D|AGNóST|CO E TERAPÊUTTCO EXTERNO - SADT EXTERNO NO ANO DE 2018

O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual de 5.970 exames, a

pacientes EXTERNOS ao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes que foram encaminhados para realização de

atividades de SADT por outros serviços de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria

Estadual da Saúde, nas quantidades especificadas:

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de acordo com a

classificação para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de lnformação Ambulatorial e suas respectivas
tabelas,

II.5 ODONTOLOGIA NO ANO DE 2018

19 semestre 2e semestre

Ago Set Out Nov Dez TotalJan Mar Abr

0 0cMA (MATOR) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

cma (menor) 2t2 2L2 212 212 2L2 212

Total 2L2 2t2 212 2L2 2L2 2L2

29 semestre

Nov Dez TotalAbr Mai Jul

Métodos Diagnósticos
em Especialidades

335 335335 335 335 335

Radiologia 100 100 100 100 100 100

U ltrassonograf ia 100 100 100 100 100 100

Total 535 535 535 535 535 535

2e semestre

Fev Mar Mai Jun Out Nov Dez Total

Primeira consulta 55 55 55 55 55

I nterconsulta 15s 155 155 15s 155 155

Total zLO zto 2LO 2LO 2LO 2LO
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CLAUSUTA TERCEIRA

DO PRAZO DE UGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Termo de Retirratificação vigorará a partir de sua assinatura até
encerramento do contrato de gestão.

CTAUSULA QUARTA
DA RATIFICACÃO

Ficam mantidas todas as demais disposiçöes e cláusulas do CONTRATO DE GESTÃO e, seus respectivos
Termos Aditivos e de Retirratificação, não alterados por este instrumento.

CLAUSUTA QUINTA
DA PUBTICACÃO

O presente Termo de Retirratificação será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 20
(vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CLAUSUTA SEXTA

DO FORO

Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer questöes oriundas deste contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Termo de Retirratificação em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, tì de de 2018

// /JL/re"{
rot. Dt Antonio Rugolo Jr

Secretário Adjunto
ìscretaria de Eslado da Saúele

DR. MARCO ANTONIO ZAGO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Testemunhas:

rl AA-ci .^- È^\Fer-. i
Nome
R.G,: t> îï€;tr€i

DR. RONALDO RAMOS LARANJEI

DIRETOR PRESIDENTE - SPDM

n,G.:/9 8Sl4t,¿-n
Nome
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